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ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N? 05 DE 3 DE MARÇO
VÊ, 1C&1

ova a conJo^.iíçKO das no
SCÍ;.

'..íuiu, GO DiStí.
deral.

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL.

. °m II, da
13 ae ao', u ds 1%0,

í» esta, se necessitar de inl' ds cores diferentes,
ic-s- ; ...es:
^a a .c-relehiua ou da jun .

:;s aíiieriores onde sã encon-.
1,1 em elementos recla<iiacios, siíiicitá-
ics-à, também no mesmo dia, cia re-

a)
6)
c)

número dado ao papel;
a data de sua entrada;
o resumo do assunto no mês-

este o
movuneruaião de

.,i i'reieitura do Distrúo Fe-

Aro. 2' O presente decreto entnva
cm Vigor na aata ua sua
íe.Oõãuíis as u.opoSijoes em

PAUIO DE TARSO
A. Fonseca Pimentel

CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS
DitHjIfLIMAliUíiAS VA MOViMOfí-
TAÇÃO DOS PAPXIS OFICIAIS DA

o eompatente;
c) o responsável pela repartiçã.o de r

que trata o item anterior ir : d) a procedência, quando se tra-
• ior de sua confiança para, no j tar de papel oriundo de outra re-

prazo cie 24 horas, obter e apresentai- [partição ou entidade;
iiifi os elementos ou processos Eoaei-

quais, sem maiores cle;cn-
gas e com os esclarecimentos suple-
mentares' que se tornarem nesesáá-

e) o nome do interessado, se hou-

Art. 15. As 4 vias da ficha de que

Março de 1961

s em ordew numérica-
?, podendo, cm caso de força

'maior, ser manuscritas, mas somente-
\ tinta ou ' a lapis-tinta.

,, Art. 23. Quando, no ato"*^ rece-
bimento das relações de ré
cão, forem notados enganos

'suras, as ressalvas devem ser ir
'em todas as vias.

•
, Art. 24. O recebimento de papéis
(deve ser efetuacío no ato da entrega,
j e imediatamente devolvidas as rela-
j coes.

j § l" — Para esse fim, deverá ha-
iver sempre em cada repartição, den-
Itro do horário normal de expediente,
servidor com a incumbência de rece-
ber, imediatamente, os papéis que fo-
rem destinados ao órgão.

DO Dl f RITO
FEDERAL

CAPITULO I

Do recebimento e tramitação dos
papeis

Ari. l? Cumpre ao Serviço de Co-
municações e Arquivo iS. C. A.) re-
ceoer, protocolar, fichar, distribuir e
arquivar os papéis oficiais da Pre-
feicura.

Art. 2' Cabe ao S. C. A. organizar
»s papéis recebidos, encaminhando-os
ao destino próprio, depois de nume-
radas e rubricadas as folhas existen-
tes, com exceção da capa, que não
en irará na paginação dos processos.

Art. 3: Te. ao prioridade no anda-
mento os papéis com prazo marcado
para solução (.mandados de seguran-
ça, requerimentos cie informações das
Casas do Congresso, citações, contra-
fés, contratos, etc.) e os que consig-
narem a nota "Urgente".

Art. 4? Os' papéis com prazo mar-
cado para solução receberão, ao da-
rem entrada na Prefeitura, um ca-
rimbo com os dizeres: "Becomentia-
tío — Prazo para solução até..../....

Art. 5° Os papéis "Urgentes" são
os que forem como tal pcnsideraclos
pelo Prefeito, Chefe de Gabinete, Se-

.irios, Auxiliares de Gabinete, Di-
retores,-Chefes de Serviço e Chefes
Seçáo e, para serem assim aceitos, rs-
cebendo tramitação preferencial, de-
verão ter a nota de "Urgente" rii-
hricada por uma das autoridades aci-
ma indicadas.

Art. 6? As repartições encaminha-
rão ao S.O.A. todos os papéis rece-
bidos diretamente, sem número de

, e que .todavia, devam -ser

i> único — TratamenV
e deve ser dado a pró;

transitados, recebidos diretamente,
eem que no retorno tenham passado
pelo S.C.A.

ní papel deverá per-
manecer no S.C.A. por mais (

í para' movimentação.
Art. 89 Nenhum papel de naturrzu

i ou secreta,
o em env

fechado, em cujo fecho será aposto
virspriado e a indispensável

indicação, no envelope, do seu núme-
ro e destino .

Art. 9? Na instrução dos mandados
de ssgurança serão observadas as se-
guintes normas:

o) o pedido de informações for-
mulado pela autoridade judiciária se-
rá encaminhado, no mesmo dia em
que físr entrada na Prefeitura, à As-
•esscáa Jurídica do Prefeito}

rios, sarão encaminhados a Assosso- j trata o artigo anterior serão coleoio- j § 2? — Em hipótese alguma o por-
i tador dos papéis deverá retornar com
feles, por falta de quem os receba no
imomento, no órgão destinatário, de-
Ivendo tais casos, quando ocorrerem,
jser lavados imediatamente ao conhe-
cimento da autoridade superior para
as providências cabíveis.

ria Jurídica; j nadas, respectivamente:
ã) se os eiemnetos ou processos ne- \

cessitados só puderem ser encontra-1 «> . pela ordem numérica ou cro-
dos em outro órgão, a repartição en- |noióg;ca:
caminhar-lhe-á, imediatamente, o pé- r b) por assunto;
dido e, ao mesmo tempo, comunicara í .
o fato à Assessoria Jurídica;

e) de posse dos elementos ou pró-1
cessos necessários à instrução da pé-'

por procedência;,
tí) pelo nome do interessado.
Art. 16. O fichário" por ordem nu-

ciido de informações, a Assessoria Ju-, mérica ou cronológica será o ficha-
rídica preparará o expediente rte rés-1 rio do movimento, nele lançando-se
posta do Prefeito à autoridade judt- j todos os andamentos dos papéis e re,s-
ciária oficiante . Ipectivas datas.

Parágrafo único — O ritual de que,
trata este artigo, com as dilataçõ&i ré J Art- 17. Os demais fichários dei
sultantes do maior prazo para r es-|nar-se;ao sobretudo, a busca e iden-
nosta, será observado na instrução aos HfiÇ»çao dos papeis pelo assunto, pro-

Art. 25. Nos recibos devem ser in-
dicados, de modo claro, a denomina-
ção ou as iniciais da repartição ou

r rme do recebedor, quando não for A.
jaP°st(> ° carimbo pessoal do servidor. S

posta, será observado na instrução aos
pedidos de informações do Poder Ju-
diciário em açóes ordinárias e outras g

semelhantes.
Art. 10. Na instrução dos pedidos'

de informações emanadas do Poder
Legislativo, serão observadas as se-'

cedência ou nome do interessado,
quando, por qualquer motivo, não se

o seu número.

CAPITULO III

CAPITULO IV

Da expedição dos papéis

guintes normas:
a) o pedido de informações sirâi

'

,Da distribuição e redistribuiçáo dos

encaminhado, no mesmo dia em que
der entrada na Prefeitura, à Secre-
;aria ou repartição municipal a que
disser respeito;

b) esta coligirá os elementos ne-
cessários e preparará a resposta <1o
Prefeito à autoridade legislativa ofi-
ciante, no prazo regulamentar.

Art. 11. As petições de qualquer
natureza, para serem recebidas, de-
verão satisfazer às seguintes exigên-
cias:

a) declarar o seu objeto de modo
claro e, sempre que possível, conciso,
em termos urbanos, indicando, nos
pedidos, de certidões, o fim a que as
mesmas se destinam;

b) indicar o endereço completo do
interessado (rua, número, bairrt/, ci-
dade : e telefone, se houver);

c), serem encaminhadas pelas au-
toridades competentes, aos termos <ia
legislação ou disposições vigente*,
quando se tratar de petições formu-
ladas por servidores da Prefeitura.

Parágrafo único — A petição as-
sinada por procurador não será re-
cebida se não vier acompanhada do
respectivo instrumento de mandado,
salvo se do requerimento constar in-
dicação de que o instrumer.to está
anexado a outro processo exisoehte na
Prefeitura ou nela arquivada.

Art. 12. A petição qus não obser-j

•papéis

Art. 18. Os papéis entradas no
S.C.A. serão distribuídos às repar-
tições • incumbidas do seu estedo,-
acompanhados da relação de enca-
minhamento, em duas vias.

Art. 19. Feita a conferência, o en-
carregado do protocolo da repartição
passará o recibo na segunda via da
relação, devolvendo-a, através do
mesmo -portador, e guardará a outra
em classificador especial, por ordem
cronológica.

Art. 20. Os papéis de outras pro-
cedências serão tratados do mesmo
modo que os recebidos do S.C.A.

Art. 21. Os processos a saírem da
repartição deverão ser relacionados e
mandados entregar, diretamente, aos
órgãos a que se destinarem, <-om >-p-
laçõcs de encaminhamento em 3 vias,
observando-se o seguinte-:

a) a última via ficará no
destir. .jcionada em ordem
cronológica;

b) a primeira e segunda vias, com
o competente recibo do órgão •desti-
natário, serão enviadas no mesmo dia
ao S. C. A., que ficará com a pri-
meira via e devolverá a outra pr:lo
mesmo portador, corn ' o devido *e-

Icibo;
c) se o julgar necessário e para

var os preceitos constantes do artigo maior Se3-Uránía do serviço, o S.C A.
anterior não será recebida- e a que o fará um servidor psrcorrer •
for, por qualquer motivo, será man-|ment(?i as diversas reparti c<>s ou ór-
dada arquivar, disso dando-se conhe-igâos da Prefeitura, recolhendo, me-
cimento ao interessado mediante pu-
blicação do despacho, comunicação
por escrito ou aposição de "ciente'
no processo.

CAPÍTULO II

Da pròtocolização e fichamento aos
papéis

Aí t. 13. Todo papel entrado no
S.C.A. receberá um carimbo, do qual
conste o número que lhe foi dado,
de acordo com a ordem cronológica,
t a data de sua entrada.

Art. 14. Para cada papel entrado
ficha,

. .
«umerado, será feita

diante recibo, as primeiras vias das
relações de redistribuições de papais
que ainda não tiverem sido en
e promovendo, outrossim, a retifica-
ção de quaisquer enganes, para o que
deverá contar com a efetiva
ração dos responsáveis pelas repar-
tições ou 'órgãos interessados;
' t f ) para controle do S.C.A., cada

repartição ou órgão dará, às suas re-
lações, números de acôrd» com a or-
dem cronológica e precedido da sigla
do órgão.

•Art. 22. As relações, sempre que
possível, devem ser feitas à máquina,
agrupados os papéis por ano a que

Art. 26. As remessas de processos
entre os órgãos componentes da Pre-
feitura devem ser fleitas mediante

[ simples despacho, evitando-se, sem-
ipre que possível, a expedição de avi-
sos, cartas ou ofícios, os quais de-

| verão ser usados, de preferência, para
correspondência com repartições es-
tranhas aos serviços municipais.

Art. 27. Oabe ao S.C.A. nume-
rar, datar e expedir toda a corres-
pondência oficial da Prefeitura, com
exceção apenas daquela, da competên-
cia do Prefeito, cuja expedição for
julgada conveniente pelo respectivo
Gabinete, ao qual cabe, neste~caso,
atribuir-lhe número e data, precedidos
das iniicais G. P.

Art. 28. Para a correspondência
(aviso, ofício, carta, telegrama, etc.),
numerada e data no S.C.A., mante-
rá este numeração única e seguida,
não importando qual seja a autor*-
dade signatária.

Art. 29. Expedida a corresponde'
cia, devolverá o S.C.A., no me,«.
dia, uma cópia da mesma, devida-
mente • numerada e datada, à repar-
tição de origem, para que esta pos-
sa colecioná-la, tê-la como documen-
tação, e a ela se reportar, quando

| preciso, sem necessidade de recorrer
ao S.C.A-

Art. 30. De toda correspondência
elaborada na Prefeitura seja qual for
a sua natureza, deverão constar, em
baixo, à esquerda, as iniciais do ór-
gão em que a mesma foi elaborada,
bem como as iniciais do servidor que
a redigiu e as do que a dactilografou.

Art. 31. Evitar-sc-á, sempre que
possível, a remessa a repartições es-
tranhas ã Prefeitura de processos em
que haja diligências a cumprir, pro-
movendo-se a satisfação delas par
meio de correspondência postal ou te-
legráfica, conforme o exigir o caso.

CAPÍTULO V

Dai injormaçõss sobre andame:
de papéis

Art. 32. As informações sobre an-
damento de papéis serão prestadas
pslo S.C.A., quer diretamente às par-
tea interessadas que se apresentarem
seus guichês para esse fim, quer por
correspondência à,s partes que por
essa forma as solicitarem, quer por
telefone às <iue assim o fizerem.
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Art. 33. O S.C.A. manterá rigoro-
so contrõle das relações de encami-
nhamento de papéis de todos os ór-
gãos e repartições municipais, a fim
de que nenhum movimento de papéis
deixe de ser anotado.

Parágrafo único. Quando o proces-
so não fór localizado no órgão desti-
netário, cabe à repartição remetente
indicar o número da respectiva rela-
ção de encaminhamento e o nome
do servidor que houver firmado o
recibo.

CAPITULO VI

Do arquivamento de papéis

34. O arquivo destina-se, ex-
clusivamente, a conservar, sob clas-
sificação obrigatória, papéis, proces-
sos, livros e documentos de exercí-
cios encerrados.

Art. 35. Os papéis só serão arqui-
vados por despacho nos mesmos, pro-
latedo pelo Prefeito e respectivo Che-
fe de Gabinete, Secretários, Diretores
de Departamento, Chefes de Serviço
e de Seção.

Art. 36. Com exceção dos processos,
todos os demais papéis enviados ao
S.C.A. para, fins de arquivamento,
devem ser acompanhados de relação
em duas vias, das quais uma será res-
tituida à repartição remetente, com
o devido recibo.

Art. 37. No S.C.A.. os papéis se-
rão classificados, empacotados, de pre-
ferência em volumes de faces retan-
gulares, e rotulados.

Parágrafo único. Dos rótulos e re-
lações de que trata êste artigo devem
constar, sempre que possível, os se-
guintes elementos:

a) nome da repartição remetente;
b) ano e mês a que pertence o pa-

'pei ou documento;
e) espécie dc papel ou documento;
dl quantidade ou numeração;
e) prazo de validade.

Art. 38. Os livros devem ser entre-
gues devidamente relacionados, indi-
cando nos rótulos as iniciais da re-
partição ou órgão, ano, período de
uso espécie do livro e prazo de vali-
dade, se possível.

Art. 39. Os papéis ou livros de
qualquer natureza, depois de arqui-
vados, somente poderão sair do ar-
quivo para consulta ou exame, me-
diante requisição assinada ou visada
por urna das autoridades indicadas no
artigo 5.9, devendo ser preenchida uma
rr quisição para cada papel ou livro
desejado.

Art. 40. A não ser em casos excep-
cionais a remessa de papéis e livros
de qualquer natureza para arquiva-
mento dispensará ofícios de encami-
nharnento ou representações, bastan-
do, para isso. as relações.

CAPITULO VII

mas.

Art. 45. Caberá ao Secretário Ge-
rui de Administração aprovar os mo-
delos de fichas, capaz de processos.
relações de encaminhamento e de to-
do e qualquer outro impresso ou ma-
terial necessário à aplicação das pre-
sentes normas.

Art. 46. Or casos omissos serão re-
solvidos pelo Sec retário Geral de Ad-
niinistração. — Paulo de Tarso.

‘(*) DECRETO N.9 36, DE 4 DE
MARÇO DE 1951

Destina, /mi Dotação "13-", a impor-
rância de Cr$ 1.000.000,00 á Funda-
ção Cultural de Brasília.

O Prefeito do
:rido das atri
revidas pelo i.

-ei n.° 3.751, de _

decreta:

Das disposições gerais

Art. 41. A remessa de papéis do
S.C.A., para as demais repartições
municipais e vice-versa, bem como
dessas entre si, far-se-á, em horário
previamente fixado pelo responsável
pelo órgão, de preferência na última
/ima de expediente, só se admitindo
a remessa, fora do horário, dos pa-
peis com prazo marcado ou consigna-
dos com a nota "Urgente", na forma
do artigo 5.9 .

Art. 42. O S.C.A. não dará núme-
ro de protocolo nem formará proces-
sos nos casos de correspondência re-
lativa a agradecimentos, cumprimen-
tos ou comunicação de simples cor-
tezia.

Art. 43. Será obrigatoriamente exi-
gido o reconhecimento de firma em
'Vidas as certidões e atestados apre-
sentados perante a Prefeitura, bem	 (') Republicado por ter saído com
como nos pedidos de exonera "áo ou	 incorreções no D:ário	 — Senão
dispensa formulados' por servidores I, Parte I, de 4 de março de 1961,
municipais	 página 2.108.

ATOS DO PREFEr
2-3-61 — Designando a func

Maria Eunice de Andrade, posti
posição da Prefeitura pela Core
Urbanizadora da Nova Canil
Brasil, para exercer a função
cada FG-4. de Chefe da Se
Abestecimento, da Divisão de

"oral do Departamento cl
i, constante da Relacão.

.,ixada com o Decreto n9
de maio de 1960.

2-3-61 — Designando a func
Célia Abreu de Souza, posta à
sição da Prefeitura pela Cas
da Presidência da República.
exercer a função gratificada F
chefe da Divisão Administrei

-parlamento de Agricultura,
ate da Relaçáo, anexa

com o Decreto n9 2, de 9 de
1960.

Retificar

Diário Oficial — ano C — n'
24-2-61: "Atos do Prefeito" —
luna.

— "Demitindo,tind a pedid o,.	 p	 o, c
nano Oto Lomeiro...".

Lê- se:
— "Demitindo, a pedido, o

nário Oto Romeiro...".

•-ar	 Ni	 ..?".."	 Slwor•-serr=c,

Parágrafo .útlrico. Poderá ser tam- os festejos comemorativos da at;
bém exigido skreconhecimento de fir- 21 de abril de 1961.
ma em todos aqueles casos WS quais,
a 'juízo da. autoridade competente, a
providência fôr considerada acaute-
ladora dos interesses da Prefeitura.

Art. 2.9 O presente decreto
em vigor na data de sue. pub
revogadas as disposições em
rio.

nt
ia,
on

Art.	 44.	 As	 administrações .dos
Niteleos Satélites terão numeração
própria de processo e de correspon-
dência e observação, em seus protocla-
los, no que couber, as presentes nor-

Brasília, 4 de março de 196
PAULO DE TARSO

Divo° Lordello de Me'

Distrito Feder,
s que lhe saQ
20, item V	 .

a3 abril de 1960, ,

Art. 1.9 Fica destinada, na Dotação,
— Dotações a Fundações, a im-i

portância de Cr$ 1.000.000.00 (/yen
milhão de cruzeiros) à Fundação Cul- Onde se lê:tural de Brasília, para atender des-
pesas de sua instalação e gastos com.

	,~11111~~n•••

Consolidação das Leis do Trabalho
Texto da Lansoliétação atualizado até 30 da

março de 1959. Leis. decretos-leia, derreto*
' ZOMplementarea. Pontaria n."43, de 5 de lauelro
de 1953. do Ministro do Trahairo, indústria e
Comércio. Relatório, e exposição de motiv-oe
da Comissão Elaboradora do snieproieto e rte

projeto da Consolidação. ExtxviiçAn de leotiyos
~criai Indica alEabétieo-serve.

DIVULG,AÇA0 N.' 652
ediçA0

Preço; Cr$ 1 50,00
A VENDA 11

eçZo de Vendes t Av. Rodriglws Abres,

AOINC:11 1 Ministério da Fazendi

Atende-se a eidos pelo Serviço de Reembólso P .s2tal

IniVINICY»../s•	 •••••n••n•.n411111,   ^ n-

.11
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